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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Lei de n° 595, de 22 de março de 2022.
___________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO CME Nº 002/2022
Tocantínia/TO, 05 de agosto de 2022.

Dispõe sobre Regularização do Regimento Escolar no âmbito do Sistema Municipal de Educação de Tocantínia.

O Conselho Municipal de Educação de Tocantínia, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições a ele conferidas pelo inciso III do Art.11 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação-LDB nº 9.394/96, bem como no seu Art.3º incisos I em que emite pareceres, resoluções, indicações, instruções e recomendações assim lhe conferidas pelo seu Regimento Interno, bem como a Lei Municipal nº 595/2022, de 22 de março de 2022. 
DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

 O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara de Educação Básica, nos termos do Voto do Relator.
CONCLUSÃO:

Art. 1º Aprovar o Regimento Escolar, no âmbito do Sistema Municipal de Educação de Tocantínia.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições legais em contrário.
SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TOCANTÍNIA, ESTADO DO TOCANTINS, aos oito (08) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e vinte dois (2022).

Aprovado dia 05/08/2022
Vagner Pereira da Silva

Presidente do Conselho Municipal de Educação

Homologado 29/08/2022
André Ribeiro de Goveia

Secretário Municipal de Educação
​​​​​​​​​​​​​​​​​​​_________________________________________________________________________________
Conselho Municipal de Educação de Tocantínia-TO
Av. Beatriz Silva, Nº 1139, Setor Central, CEP 77640-000

(63) 3367-1233 (Ramal 1)
E-mail: cme.tocantinia@gmail.com

[image: image1.png]